
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Legislativo

Nº 000129 Estado da Bahia - segunda-feira, 22 de fevereiro de 2021 Ano 6

SUMÁRIO
• DECRETO FINANCEIRO Nº  01, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.

TERMO DE HOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021-PP.
RESUMO DO INSTUMENTO CONTRATUAL PÚBLICO 00014/2021-PP.

Avenida Adolfo Araújo Borges | S/N | Centro | Presidente Tancredo Neves-Ba Página 001
cmpresidentetancredoneves.ba.airdoc.com.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 08D31508B6DB13445C88D06DC5B18ADE



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Legislativo

Nº 000129 Estado da Bahia - segunda-feira, 22 de fevereiro de 2021 Ano 6

Outros

 
 
 

 

Câmara Municipal de Presidente Tancredo Neves 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ – 13.071.261/ 0001 – 44         
Av.Aldolfo Araujo Borges s/n Centro Telefax: (73) 3540-1112.  CEP. 45416-000 

DECRETO FINANCEIRO Nº  01, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.    
 
 

Aprova o QUADRO DE 
DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD 
para o exercício financeiro de 2021 e dá 
outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei 
Municipal que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2021 e 
considerando a programação orçamentária estabelecida pela Lei Municipal nº 366, de 15 de 
dezembro de 2020, que estima as receitas e fixa as despesas para exercício de 2021.  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aprovado, para o exercício financeiro de 2021, o Quadro de Detalhamento da 
Despesa - QDD - do Poder Legislativo, correspondente à Programação das Despesas da 
Câmara Municipal, diretamente subordinados ao Presidente da Câmara, na forma do Anexo I 
que é parte integrante deste decreto.  
 
Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, 
a Estrutura de Custos de Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida 
para cada Unidade Orçamentária, em consonância com os Programas de Trabalho, fixados na 
Lei Orçamentária Anual.  
 
Art. 3º- O Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD - poderá ser alterado, mediante 
Decreto, no decurso do exercício financeiro, para atender as necessidades de execução 
orçamentária, respeitados, sempre, os valores dos respectivos Grupos de Natureza da Despesa, 
estabelecidos na Lei Orçamentária ou em créditos adicionais regularmente abertos, 
observadas as definições contidas no art. 12 e art. 26 da Lei Municipal nº 365, de 30 de julho 
de 2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2021.  
 
Art. 4º - Fica a Coordenação Administrativa da Secretaria de Governo e Planejamento, 
conjuntamente com o Departamento de Contabilidade, encarregados de exercer o efetivo 
acompanhamento da execução orçamentária, cabendo a esta última efetuar os registros 
contábeis decorrentes da mesma.  
 
Art. 5º - Este Decreto vigorará de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2021.  
 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
TANCREDO NEVES, ESTADO DA BAHIA, em 01 de janeiro de 2020.  
 
 
Almir Rodrigues dos Santos 
 Presidente da Câmara 
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TERMO DE HOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Presidente Tancredo Neves, com base nas informações 
constantes, referentes ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021-PP, e considerando que as licitantes 
declararam o não interesse de interposição de recurso, nos termos do artigo 43, inciso VI da Lei nº 
8.666/93, resolve: 
 

I. Adjudicar e homologar o objeto desta Licitação a seguinte empresa: 
 
 Empresa: AUTO PEÇAS BARRETO SANTOS LTDA - EPP 
LOTE 01: Serviços para manutenção veículos (CARROS) 35.000,00
LOTE 02: Fornecimento de peças (CARROS) 72.579,89
LOTE 03: Serviços para manutenção veículos (MOTOCICLETA) 2.950,00
LOTE 04: Fornecimento de peças (MOTOCICLETA) 1.195,10

TOTAL DOS LOTES 111.724,99
 
Em tempo fica convocada a empresa vencedora para assinatura do contrato, nos termos do artigo 64, 
caput, do citado diploma legal, sob penalidades da lei, 
 
Publique-se, 
 
Presidente Tancredo Neves – Bahia, 18 de fevereiro de 2021. 
 
Almir Rodrigues dos Santos 
Presidente 
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RESUMO DO INSTUMENTO CONTRATUAL PÚBLICO 
 
Espécie :  Fornecimento de materiais e serviços 
Número :  00014/2021-PP 
Resumo do objeto :  Aquisição de peças e serviços mecânicos 
Modalidade :  Pregão Presencial 
Crédito da Despesa :  Unidade Orçamentária: Câmara Municipal 

   Atividade                       : Desenvolvimento das Atividades Legislativas 
   Elemento de Despesa   : Material de Consumo 
   Elemento de Despesa   : Outros Serviços de Terceiros Pessoal Jurídica 

Valor Total do 
Contrato 

:  R$ 111.724,99 (cento e onze mil setecentos e vinte e quatro reais e 
noventa e nove centavos). 

Vigência do Contrato : 18/02/2021 a 31/12/2021 
Assina pela 
Contratante 

:  ALMIR RODRIGUES DOS SANTOS 

Assina pela 
Contratada 

:  Maria Sergio Dias dos Santos – MS DIAS DOS SANTOS CONSTRUTORA 
E SERVIÇOS, CNPJ nº 07.494.882/0001-38 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 
 

 
Processo nº 003/2021-PP: Contratante: Câmara Municipal de PRESIDENTE TANCREDO NEVES – 
BA; Contratada: MS DIAS DOS SANTOS CONSTRUTORA E SERVIÇOS, portadora do CNPJ nº 
07.494.882/0001-38; Objeto: Aquisição de peças e serviços mecânicos, para manutenção dos veículos 
lotados na Câmara Municipal; Fundamento Legal; Lei Federal 10.520/2002, 8.666/93 e Parecer Jurídica 
nº 00011/2021-PP; Valor global do contrato nº 00014/2021-PP R$ 111.724,99 (cento e onze mil 
setecentos e vinte e quatro reais e noventa e nove centavos); Ato de Homologação e Ratificação: 
00011/2021-PP, Presidente Tancredo Neves, 12/02/2021 - ALMIR RODRIGUES DOS SANTOS – 
Presidente da Câmara. 
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